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PROJETO DE LEI Nº __ DE 17 DE OUTUBRO DE 2025.
AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PLANO DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA JUSTA NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizada a criação do Plano de Transição Energética Justa no Município de Sumaré, com o objetivo de promover a transição do modelo energético atual para uma matriz energética mais limpa, renovável, eficiente e socialmente inclusiva.
Art. 2º O Plano de Transição Energética Justa tem como objetivos:
I – reduzir gradualmente a dependência de fontes de energia poluentes e não renováveis;
II – ampliar a geração de energia a partir de fontes renováveis, com foco em energia solar e energia produzida a partir de biomassa;
III – promover a eficiência energética em prédios públicos, iluminação pública, sistemas de transporte e habitações de interesse social;
IV – garantir que a transição energética ocorra com justiça social, assegurando oportunidades de qualificação e emprego digno para trabalhadores impactados;
V – fomentar o acesso democrático à energia limpa, especialmente para populações em situação de vulnerabilidade socioeconômica;
VI – incentivar parcerias com universidades, empresas, startups e organizações da sociedade civil na pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica.
Art. 3º São diretrizes do Plano de Transição Energética Justa:
I – alinhamento com os compromissos do Brasil no Acordo de Paris e com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU;
II – priorização de iniciativas nos territórios com maior vulnerabilidade climática e energética;
III – articulação com o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável do Município de Sumaré;
IV – promoção de educação energética e ambiental nas escolas e comunidades.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de órgão competente, poderá:
I – realizar diagnóstico energético do município e elaborar metas de curto, médio e longo prazo;
II – criar programas de incentivo à instalação de painéis solares em residências, comércios, escolas e prédios públicos;
III – implementar programas de capacitação profissional em energias renováveis e eficiência energética;
IV – estabelecer mecanismos de compensação e justiça climática para populações vulnerabilizadas;
V – buscar financiamento e cooperação técnica com órgãos e instituições nacionais e internacionais.
Art. 5º São instrumentos do Plano de Transição Energética Justa:
I – o Fundo Municipal de Transição Energética Justa, a ser regulamentado em legislação específica;
II – o cadastro de edificações públicas e privadas aptas à implementação de soluções energéticas sustentáveis;
III – incentivos fiscais e urbanísticos vinculados ao cumprimento das metas do Plano de Transição Energética Justa, a serem regulamentados em legislação específica;
IV – a criação do Observatório da Transição Energética Justa, com participação da sociedade civil e da comunidade científica, para monitoramento e avaliação das ações.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A crise climática global e a crescente escassez de recursos naturais exigem uma transformação profunda na forma como a sociedade produz e consome energia. Nesse contexto, os municípios desempenham papel essencial na implementação de políticas públicas voltadas à sustentabilidade, por serem os entes federativos mais próximos do cotidiano da população.
O Plano de Transição Energética Justa proposto tem como objetivo promover a transição do modelo energético atual para uma matriz mais limpa, renovável, eficiente e socialmente inclusiva, garantindo que o processo de transformação ocorra de forma equilibrada e sem deixar comunidades, trabalhadores ou setores econômicos desamparados.
Dessa forma, busca-se alinhar o desenvolvimento econômico local à proteção ambiental e à justiça social. O projeto propõe diretrizes para a ampliação do uso de fontes renováveis, como a energia solar e a energia produzida a partir de biomassa, e incentiva o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis no âmbito do Município de Sumaré.
Esta é uma iniciativa de grande relevância para o futuro da nossa cidade, pois alia inovação tecnológica, sustentabilidade ambiental e inclusão social. Representa o compromisso do Poder Público e da sociedade local com a construção de um modelo de desenvolvimento alinhado às demandas globais contemporâneas.
Diante dos argumentos expostos, solicito o apoio dos meus Nobres Pares para a aprovação desta propositura, para que juntos possamos avançar rumo a um futuro energético mais sustentável e justo para todos.     

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025.
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